
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 

 
 Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes, que o Município de Pato Branco, Estado do Paraná, dispõe de 
recursos financeiros no valor de R$ 138.636,58 (cento e trinta e oito mil e 
seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) para participação a 
título de contrapartidana proposta sob nº 52274/2023, a qual objetiva a 
Pavimentação Asfáltica, município de PatoBranco/PR. 
 
Os recursos estão disponíveis, na Lei Orçamentária Municipal nº 6.063, de 
16 dedezembro de 2022, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada, 
com cópia anexa. 
 
Órgão:06 - Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos 
Unidade:2 - Departamento de Engenharia 
Função:15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa:19 – Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
Destino/Ação:1.001 – Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas 
Natureza de despesa:4.4.90.51 - Obras e Instalações 
 

Na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o 
proponente secompromete pela sua integralização, durante a vigência do 
Contrato de Repasse. Esclareço que neste caso, conforme a legislação 
determina, será formalizada a proposta de alteração do Contrato junto ao 
Órgão Concedente, devidamente justificada, e dentro do prazo máximo 
estabelecido pelo Contrato. 

 
 

Pato Branco, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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